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E submetido a exame desta Procuradoria, pala parecer prévio, o Prometo

de Lei, em epígrafe, de iniciativa parlamentar, que assegura a Assistência Jurídica

Gratuita (AJG) para servidores da Guarda Municipal, agentes cle fiscalização de

trânsito e transporte da Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC) e agentes

de fiscalização da Prefeitura Municipal de Porto Alegre que, no exercício da função,

são submetidos a ações criminais e cíveis.

Do ponto de vista material não se vislumbra nenhutn óbice à tramitação

do projeto, uma vez que trata de assunto de interesse local (art. 30, 1 da CF). No

entanto, sob o aspecto formal o prometo cle lei apresenta vício cle haconstitucionalicl ide

e inorganicidade, uma vez que cuida de matéria tipicamente admhlistrativa

interferindo de fonna indevida em área privativa do Poder Executivo.

A respeito, Hely Lopes Meirelles, leciona

"As ntt'ibttições do late.Rito, cwiio ndliiiliistl'ndol'-cite.P do

Município, concelltinllt-se bnsicnllieiite liessns três útil,idnties: }atnliejmjiento,

organização e dileção de será'içou e otltns dn Mtinicipntidnde. Pêra taltto, tiispõe



de poderes correspolldetttes de cota ntldo, de coottietlação e de colttrole de todos

os etllpleetldüllelltos dn Prejeitllra.

Esclarecendo

" A exectlção dns obras e será'içou públicos ilutlticipítis está

sujeita, portallto, e)}l toda n sun plettitttde à direção do prefeito, sem

illterjerêncin dn Câtitntn, tanto no qlte se refere às útil.idnties illternns dns

iepnrtições dn pre.pitlua (sen'aços burocráticos ou téctlicos} qllnlito às

útil,idades extelnrts (claras e sel'l'içou públicos) qtle o tltulticípio realiza e põe n

disposição dn coletiuidnde

Desse modo, leis que disponham sobre a organização e funcionamento

da administração pública, criando atribuições a órgãos do Poder Executivo, devem ter

origem no Executivo nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 94, incisos IV. Vll,

alínea "c" e XII) e ares. 60, 11, "d", 82, 11, Tll, Vll cla Constituição Estadual que se aplicam

ao Município ein razão do princípio da simetria (art. 29, capuz dca CF).

A inconstitucionaliclade decorre da iniciativa parlamentar, agressiva

da separação de poderes prevista no art. 2' da Constituição Federal, porque seu objeto

é, cie um lado, a dotação de atribuições a órgão do Poder Executivo, e de outro, a

disciplhla da organização e funcionamento da Administração e a prática de fitos de

sua direção superior (art. 84, VI, a da CF). Neste sentido:

CONSTITUCIONAL. LEI N' 5.943/2012, MUNICÍPIO DE PELOTAS.

INICIATIVA DO LEGISLATIVO. CRIAÇÃO DE COMISSÃO DE

COMBATE AO ABIGEATO. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇOES A

ÓRGÃOS DO EXECUTIVO. ARTIGOS IO, 19, 60, 11, D, E 82, 11, 111 E Vll,

CE/89. Afigura-se inconstitucional lei de iniciativa do legislativo



municipal criando Comissão cle Combate ao Abigeato, composta por

órgãos clo Execu uivo Municipal - inclusive o Prefeito -, aforca outras esferas

de Poder Estadua[ (inclusive do Poc[er Juc[iciário) e Fec]era], a par (]e ]]ae

conferir atribuições cuja definição não toca ao órgão autor do prometo cle

lei, em nítida ofensa aos artigos lO, 19, 60, 11, d, e 82, 11, 111 e Vll, CE/89,

sem falar no aumento cle despesas gerado pelo funcionamento cla

questionada Comissão. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N'

70050856905, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça clo RS, Relator: Armínio

José Abreu Limo da Rosa, Julgacjo em 28/01/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCTONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO

DE IVOTI. INSTITUIÇÃO DE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA MULHER. INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO

FORMAL. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO. Deve ser declarada inconstitucional a Lei Municipal n.'

2.639, de 24 cie agosto de 2011, de iniciativa cla Câmara de Vereadores, a

criar o Conselho Mul-ücipal dos Direitos da Mulher, pois impõe

atribuições e interfere na organização e funcionamento da

Administração, matéria de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. A

inobservância das normas const:itucionais de processo legislativo tem

como consequência a inconstitucioncalidacle formal cla lei impugnaclca,

pois violados os princípios da simetria, da harmonia e independência

entre os Podem'es. Ofensa aos ans. 8', 10, 60, 82 da Constituição EstacJual e

61 da Constituição Federal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N' 70046213138,

Tribunal Pleno, Tribunal cle Justiça do RS, Relator: Orlanclo Heemcann

Júnior, Julgado em 04/06/201 2)

No mais, registro que o Município já presta assistência jurídica

prestação criminal aos servidores públicos municipais, por aros decorrentes do



exercício cle suas f

reproduzido:

responsál'el pela:

11 - ptestnção de nssistêllcin l

pútllicos ntulticipnis, por fetos decon'entes do exel'cicio de sitas j.tttções;"

Isso posto, entendo que a proposta em questão é inconstitucional

iciativa.

Fln 99 dn nn n I'r

\

Procul11Íãl Geral

OAB/RS 50.325

jurídica MI.!tticl a!3' A A ssÍs tên cln I'/ l t/zlc'zPri 0( ( C

lllí(] ra crln illat fins s 7}ldnl'ÊSÍ f

poi

vício de ha

o de 2019(


